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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1060 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando que sejam tomadas as
devidas providências para a contratação de mais profissionais da área de Nutrição, visando atender a
crescente demanda do município, especialmente na Atenção Primária à Saúde e no Centrinho.
 

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo fortalecer os atendimentos na área da saúde nutricional em
nosso município, garantindo maior qualidade, agilidade e eficiência no acompanhamento dos
pacientes que necessitam de orientação alimentar e acompanhamento especializado.
Atualmente, a rede municipal conta com apenas duas nutricionistas atuando na Atenção Primária e
somente uma profissional no Centrinho, número insuficiente para atender toda a demanda existente
no município. Essa situação tem gerado sobrecarga de trabalho, aumento no tempo de espera para
consultas e dificuldades no acompanhamento contínuo dos pacientes.
O atendimento nutricional é fundamental para a prevenção e tratamento de diversas doenças, como
diabetes, hipertensão, obesidade, desnutrição, além do acompanhamento de crianças, gestantes,
idosos e pacientes com necessidades especiais. No Centrinho, o acompanhamento nutricional
também é essencial para crianças e pacientes que necessitam de atendimento multidisciplinar.
Dessa forma, a contratação de mais nutricionistas contribuirá significativamente para melhorar a
qualidade dos serviços prestados à população, fortalecendo a saúde preventiva e garantindo
atendimento mais humanizado e eficiente aos munícipes.
 

   
Sala das Sessões, 19 de Junho de 2026

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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